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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 065/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2023 

Aquisição de Bens 

 

1. PREÂMBULO  

 

1.1. O MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ-MF sob o nº 95.991.097/0001-58, situado a Rua Orides Delfes Furtado, 739, 

Centro, SC, através do Prefeito Municipal, Senhor Ademilson Conrado, TORNA PÚBLICO 

que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, através do 

site https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a 

qual será processada e julgada em conformidade com a Lei Federal nº. 10.520/02, Decretos 

Municipais 52/2007 e 858/2020, Lei Complementar nº 123/06, com aplicação subsidiária da 

Lei Federal nº. 8.666/93, e suas respectivas alterações e legislação aplicável, pelo (a) Pregoeiro 

(a) e sua Equipe de Apoio, designados pelo Decreto Municipal n° 845/2021, cuja proposta deve 

ser apresentada até o dia e hora abaixo especificados:  

 

DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: ATÉ DIA 01/12/2023  

HORÁRIO LIMITE: até 08h30  

 

DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: DIA 01/12/2023  

HORÁRIO: às 08h45min.  

 

2. OBJETO  

 

2.1. A presente licitação tem por objeto a aquisição de instrumentos musicais e 

equipamentos de sonorização para estruturação da proteção social básica - CRAS do Munícipio 

de Cerro Negro, novos, conforme descrições constantes no Anexo “A” deste edital.  

2.1.1. O objeto será adquirido com recursos oriundos de emenda parlamentar nº 

212181000789/2021 / Espelho da programação 420417820210001. 

 

2.2. O objeto social da empresa licitante deverá ser pertinente e compatível com o 

objeto disposto no item 2.1.  

 

https://www.bll.org.br/
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3. PARTICIPAÇÃO  

 

3.1. Poderão participar do presente pregão eletrônico as empresas que atenderem a 

todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital, e seus Anexos e, 

estiver devidamente cadastrada junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br.  

 

3.2. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema 

eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital.  

 

3.3. Não podem participar da presente licitação, empresas que estejam cumprindo as 

sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93, nos casos de suspensão, 

desde que seja penalizada pela Administração Municipal de Cerro Negro – SC, bem como 

empresas nas seguintes condições;  

a) com falência decretada;  

b) em consórcio;  

c) estrangeiras.  

 

3.4. Em atendimento ao Art. 49, II, da Lei Complementar 123/2006, em virtude da 

inexistência 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte capazes de cumprir as exigências estabelecidas neste instrumento 

convocatório, justifica-se a ampla concorrência deste certame.  

 

3.5. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de 

recuperação judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, dissolução ou 

liquidação, que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública, 

suspenso, ou que tenham sido declaradas inidôneas e que possuem em seu quadro societário 

servidor público da ativa, empregado de empresa pública e de sociedade de economia mista, 

agentes políticos detentores de mandatos eletivos do poder legislativo, tanto federal como 

estadual, nos termos do Art. 54, Inc. I, alínea “a” da Constituição Federal e Art. 43, Inc. I alínea  

“a”, inc. II, alínea “a” da Constituição do Estado de Santa Catarina. 

 

 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4. REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO  

 

4.1. Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO 

ELETRÔNICO”, através do site https://www.portaldecompraspublicas.com.br.  

4.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.  

4.1.2. O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica a 

responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal, e a presunção de sua capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  

 

4.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 

responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Cerro Negro, promotor 

da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros.  

 

5. ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO  

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação.  

 

5.2. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

5.3. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta.  

 

5.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances.  

 

5.6. Ocorrendo adendos, erratas e/ou republicações do edital, que acarretem na 

alteração de data de abertura do certame, cabe as licitantes interessadas a atualização da 

documentação de habilitação e proposta de preços já cadastrada, caso julgar necessário.  

 

5.7. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha 

privativa do licitante e subsequente encaminhamento da documentação de habilitação e da 

proposta de preços, contendo marca/modelo, valor unitário e valor total de cada item, e demais 

informações necessárias, até o horário previsto no preâmbulo deste Edital.  

5.7.1. Em não havendo campo especifico para digitação do modelo, esse poderá ser 

digitado no mesmo campo designado para marca.  

5.7.1.1. A ausência de indicação do modelo não ensejará a desclassificação da 

proposta, a qual deverá ser sanada na apresentação da proposta atualizada, conforme item 5.12.  

5.7.1.2. A proposta de preços será formulada e enviada em formulário específico, 

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. 

5.7.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão declarar, sob as penas 

da Lei, que se enquadram nas hipóteses do Art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006, clicando 

no campo próprio previsto na tela de envio das propostas.  

5.7.2.1. No caso da proponente ser Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 

(EPP), esta deverá apresentar para credenciamento Certidão de enquadramento no Estatuto 

Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte fornecida pela Junta Comercial da sede 

do licitante, de acordo com a Instrução Normativa DRNC n° 81/2020, vigente na data de 

abertura da licitação indicada no item 1.1. As sociedades simples, que não registrarem seus atos 

na Junta Comercial, deverão apresentar Certidão de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 

atestando seu enquadramento nas hipóteses do Art. 3° da Lei Complementar 123/2006.  
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5.7.2.2. Caso a certidão requerida no item 5.7.2.1 não apresente data de validade 

estabelecida pelo competente órgão expedidor, será adotada a vigência de 90 (noventa) dias 

consecutivos, contados a partir da data de sua emissão. 

5.7.3. Para fins de comprovação do enquadramento como Microempresa e/ou Empresa 

de Pequeno Porte a licitante poderá apresentar ainda o Cartão CNPJ, que contenha a indicação 

de seu porte (ME/ EPP);  

5.7.4. Todo benefício previsto nesta Lei Complementar 123/2006 aplicável à 

microempresa estende-se ao MEI, conforme determina o § 2° do artigo 18-E.  

 

5.8. A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como 

os lances inseridos durante a sessão pública.  

 

5.9. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão eletrônico.  

 

5.10. Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos que não 

correspondam às especificações contidas no Anexo “A” deste Edital, serão desconsiderados.  

 

5.11. Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente:  

a) Preço unitário de cada item em moeda corrente nacional, em algarismos e com no 

máximo três casas decimais após a vírgula;  

b) Marca/modelo e especificações detalhadas do objeto ofertado, consoante as 

exigências editalícias. 

5.11.1. Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, 

custos, despesas administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, trabalho em sábados, domingos e 

feriados ou em horário noturno, entregas parceladas que eventualmente incidam sobre a 

execução do objeto da presente Licitação;  

 

5.12. Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias consecutivos o prazo de validade das 

propostas, nos termos do artigo 6º da Lei Federal nº 10.520/2002 o qual será contado a partir 

da data da sessão de abertura dos envelopes nº 01, estabelecida no item 1 deste Edital. Na 

contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia de vencimento.  
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5.12.1. A licitante contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco 

no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta.  

 

5.13. Poderão ser admitidos pelo Pregoeiro erros de naturezas formais, desde que não 

comprometam o interesse público e da Administração.  

 

5.14. Os licitantes poderão participar com uma única marca por item, sob pena de 

desclassificação.  

 

5.15. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir, ou criar direitos, 

sem previsão expresso no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta que 

não for conflitante com o Edital. 

 

5.16. No caso da licitante apresentar em sua Proposta de Preços item com 

características semelhantes e aproximadas ao indicado neste edital, numa variação de até 5 % 

(cinco inteiros por cento), caberá ao Pregoeiro (a) realizar diligências junto à Secretaria 

solicitante no intuito de comprovar que o item atende às necessidades desta.  

 

5.17. A Documentação de Habilitação da licitante vencedora será verificada mediante 

apresentação dos documentos abaixo, os quais devem ser encaminhados conjuntamente à 

proposta:  

a) Ato constitutivo, certificado da condição de microempreendedor individual –

CCMEI, estatuto ou contrato social consolidado, em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais administradores, com a 

comprovação da publicação na imprensa da ata arquivada;  

b) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos 

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  

c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais;  

d) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, 

relativa ao Município da sede do licitante;  

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF 

do FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, 

instituídos por Lei;  
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f) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de 

Negativa) de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei nº 12.440 de 07 de 

julho de 2011;  

g) Declaração de não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, 

empregado de empresa pública e de sociedade de economia mista, agentes políticos 

detentores de mandatos eletivos do poder legislativo, tanto federal como estadual, 

nos termos do Art. 54, Inc. I, alínea “a” da Constituição Federal e Art. 43, Inc. I 

alínea “a”, inc. II, alínea “a” da Constituição do Estado de Santa Catarina, conforme 

modelo constante do Anexo “C” deste Edital; 

h) Para as empresas que forem ME/ EPP: Certidão de enquadramento no Estatuto 

Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte fornecida pela Junta 

Comercial da sede do licitante, de acordo com a Instrução Normativa DRNC n° 

81/2020, vigente na data de abertura da licitação indicada no item 1, caso não 

apresente data de validade estabelecida pelo competente órgão expedidor, será 

adotada a vigência de 90 (noventa) dias consecutivos, contados a partir da data de 

sua emissão. As sociedades simples, que não registrarem seus atos na Junta 

Comercial, deverão apresentar Certidão de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 

atestando seu enquadramento nas hipóteses do Art. 3° da Lei Complementar 

123/2006 (exigível somente para as ME e EPP, com intenção de usufruir dos 

privilégios previstos na Lei 123/06);  

i) Para fins de comprovação do exigido no subitem 2.2 a licitante deverá apresentar o 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (CNPJ) ou ainda se valer do 

documento apresentado na alínea “a” deste subitem.  

j) Prospecto/catálogo do produto ofertado que comprove as características mínimas 

exigidas neste edital, em língua portuguesa. 

5.17.1. Para facilitar o contato, solicitamos constar ainda as seguintes informações:  

k) Indicação de Preposto (nome, CPF, cargo/ função, telefone e e-mail);  

k.1) O Preposto indicado será responsável por todos os contatos necessários a plena 

execução do contrato.  

k.2) Caso necessário deverá ser apresentada, para assinatura do contrato, 

procuração do indicado acima.  

5.17.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o 
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licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de duas 

horas, sob pena de inabilitação  

5.17.3.1. De acordo com a documentação complementar exigida, poderá o Pregoeiro, 

dilatar o prazo para apresentação dos mesmos. 

 

5.18. Caso a licitante apresente para habilitação, Contrato Social arquivado e emitido 

pelo site da Junta Comercial o mesmo será autenticado.  

5.18.1. Caso encontre-se com status “expirado” e não seja possível a verificação de 

sua autenticidade, restará a licitante pré-habilitada, devendo esta apresentar contrato social em 

vigência para aferição das informações pertinentes, não sendo aceita qualquer alteração 

contratual que devesse constar para habilitação.  

 

5.19. As licitantes poderão substituir os documentos referidos nas alíneas “b” a “f” do 

item 5.17, por Certificado de Registro Cadastral – CRC expedido pela Comissão de Registro 

Cadastral de Licitantes do Município de Cerro Negro.  

5.19.1. A condição de validade do Certificado de Registro Cadastral apresentado pelos 

licitantes está atrelada à manutenção de sua regularidade junto ao respectivo órgão cadastrador. 

Desta forma, no curso do julgamento da fase de habilitação, o Pregoeiro averiguará a situação 

cadastral dos licitantes junto ao Cadastro de Licitantes do Município de Cerro Negro, 

inabilitando aqueles cujo CRC estiver cancelado, suspenso, vencido ou, ainda, quando toda a 

documentação apresentada para o competente cadastramento não estiver em plena vigência.  

 

5.20. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida no item 9.1, mesmo que os documentos exigidos nas alíneas “b” a “f”, 

relativas à regularidade fiscal, apresentem alguma restrição.  

5.20.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, alíneas “b” 

a “f”, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa e entrega destas certidões na Diretoria 

de Administração.  

5.20.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no Item 5.20.1, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 

Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
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remanescentes, na ordem de classificação, para a eventual assinatura de contrato, ou revogar a 

licitação.  

 

5.21. Quando as certidões apresentadas não tiverem prazo de validade estabelecido 

pelo competente órgão expedidor, será adotada a vigência de 90 (noventa) dias consecutivos, 

contados a partir da data de sua expedição. Não se enquadram nesse dispositivo os documentos 

que, pela própria natureza, não apresentam prazo de validade.  

5.21.1. Conforme Lei Federal nº 13726, fica dispensada a autenticação de cópias dos 

documentos expedidos no País que se destinem a fazer prova na Administração Municipal, para 

fins de licitação. Em caso dúvida quanto à autenticidade ou previsão legal, poderá ser exigido 

o documento original ou cópia autenticada. 

5.21.2. Não serão efetuadas autenticações de documentos por servidores públicos desta 

Administração, em razão de sua dispensa, conforme dispõe a Lei n° 13726/2018.  

5.21.3. Faculta-se ao Pregoeiro (a) a diligência para comprovação da autenticidade dos 

documentos apresentados, conforme disciplina a Lei n° 13726/2018.  

 

6. ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO  

 

6.1. O Pregoeiro via sistema eletrônico dará início à sessão pública, na data e horário 

previstos neste Edital, com a divulgação da melhor proposta.  

 

6.2. O acompanhamento da sessão se dará, única e exclusivamente, por meio 

eletrônico, no sítio informado no preâmbulo deste edital, conforme dispõem o Decreto 

858/2020.  

 

7. FORMULAÇÃO DE LANCES  

 

7.1. Aberta a etapa competitiva (sessão pública), a licitante deverá encaminhar lances, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do 

recebimento e respectivo valor.  

 

7.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR POR ITEM, 

observando se o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.  
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7.3. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem menores que o último lance 

registrado no sistema.  

 

7.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

foi recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico.  

 

7.5. Durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor.  

 

7.6. A disputa de lances se dará no modo aberto, sendo que o envio de lances na sessão 

pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 

houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  

7.6.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive quando se tratar de lances intermediários.  

7.6.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma previsto no subitem 7.6.1, a 

sessão pública será encerrada automaticamente. 

7.6.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o 

pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de 

lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.  

 

7.7. Após o encerramento de cada item, caso o vencedor não seja uma empresa 

beneficiada pela Lei Complementar nº 123/06, e existindo empate com empresas beneficiadas, 

será enviada uma mensagem para o chat informando a ordem de classificação para o desempate 

(o intervalo percentual considerado como empate, estabelecido na Lei, é de até 5% (cinco por 

cento) superior ao melhor preço ofertado).  

7.7.1. Para cada empresa dentro do limite de empate, será concedido o tempo de 05 

(cinco) minutos para ofertas de novos lances ou para a desistência, na ordem de classificação 

apresentada, sendo enviada mensagem sobre esta situação para o chat. Neste intervalo de tempo, 

as empresas interessadas em usufruir dos benefícios deverão dar seus lances.  

 

7.8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para 
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recepção dos lances retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem 

prejuízo dos atos realizados.  

7.8.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação 

do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

 

7.9. Após o fechamento da etapa de lances, o Pregoeiro encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contrapropostas diretamente à licitante que tenha apresentado o lance com menor 

valor obtido.  

 

8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

 

8.1. Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará à licitante 

vencedora.  

 

8.2. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de duas horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.  

8.2.1. De acordo com o resultado do certame, poderá o pregoeiro dilatar o prazo para 

envio da proposta.  

 

8.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  

 

8.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.  

 

8.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

8.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 

de um resultado, sob pena de desclassificação.  
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8.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante.  

 

8.8. Na hipótese da proposta ou do lance de menor preço não ser aceito, ou se a licitante 

vencedora desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade, e procederá à sua habilitação na ordem de 

classificação, segundo o critério do menor preço, e assim sucessivamente até a apuração de uma 

proposta ou lance que atenda ao Edital.  

 

8.9. Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pela licitante 

vencedora, em razão das especificações indicadas na proposta, o Pregoeiro poderá solicitar à 

licitante declaração expedida pela empresa, de que o objeto possui as características indicadas 

na proposta, como condição necessária para adjudicação do objeto.  

8.9.1. A licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido 

pelo Pregoeiro, estará sujeita à desclassificação do item proposto.  

 

9. DO PARECER TÉCNICO  

 

9.1. Para efeito de adjudicação deste Pregão, se necessário, o Pregoeiro encaminhará 

o processo à Secretaria Municipal solicitante, a fim de que seja emitido Parecer Técnico 

referente à proposta vencedora.  

 

9.2. Ocorrendo a desclassificação da empresa vencedora, os autos serão devolvidos ao 

Pregoeiro, para que esta realize nova negociação com as demais empresas, obedecendo-se à 

ordem de classificação, por menor preço por item.  

 

9.3. Somente após tal procedimento, o Pregoeiro fará a adjudicação à empresa 

vencedora.  

 

10. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO  

 

10.1. Os pedidos de esclarecimento e as impugnações ao ato convocatório do pregão 

serão recebidas até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, 
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exclusivamente por meio de formulário eletrônico, disponível no Portal 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br, não sendo aceita sua remessa feita por correio e/ou 

e-mail.  

10.1.1. Caberá ao Pregoeiro encaminhar à autoridade competente que decidirá sobre a 

impugnação e sobre o pedido de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis do recebimento. 

10.1.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data 

para a realização do certame.  

 

11. RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

 

11.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei nº 10.520/02, devendo a licitante 

manifestar, motivadamente, sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do 

Sistema Eletrônico, explicitando, sucintamente, suas razões após o término da sessão de lances.  

11.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos 

e o direito que a licitante pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro.  

 

11.2. A licitante que manifestar a intenção de recurso e, sendo a mesma aceita pelo 

Pregoeiro, disporá do prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, 

por meio de formulário específico do sistema, o qual será disponibilizado a todos os 

participantes, ficando os demais desde logo intimados para apresentar as contrarrazões em igual 

número de dias.  

 

11.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência 

do direito de recurso, e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedor.  

 

11.4. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.  

 

11.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento.  

 

11.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, 

bem como os encaminhados por fax, e-mail, correios ou entregues pessoalmente.  

 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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11.7. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração aos termos desta 

licitação, o licitante que os tenha aceitado sem objeção, e após o julgamento venha apontar 

falhas ou irregularidade. Tal comunicação não terá efeito de recurso.  

 

12. DOS CRITERIOS DE JULGAMENTO, ADJUDICAÇÃO E 

HOMOLOGAÇÃO  

 

12.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro, 

sempre que não houver recurso.  

 

12.2. Para adjudicação será verificada a manutenção das condições de habilitação da 

licitante vencedora.  

12.2.1. Caso haja alguma irregularidade, nos termos do item acima, será concedido 

prazo de 05 (cinco) dias úteis para regularização, sob pena de inabilitação.  

 

12.3. Será verificado ainda, eventuais impedimentos de licitar e contratar, da licitante 

vencedora, mediante consulta à: 

12.3.1. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço 

eletrônico www.portaldatransparencia.gov.br/ceis;  

12.3.2. Cadastro de Inidôneos e Cadastro de Inabilitados, no endereço eletrônico 

http://portal.tcu.gov.br/certidoes/certidoes.htm.  

 

12.4. Caso a empresa enquadre-se em alguma hipótese de inidoneidade e suspensão, 

será analisado o alcance da mesma, sendo garantido à licitante o contraditório e ampla defesa, 

em caso de inabilitação.  

 

12.5. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, e 

só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor, pelo 

Pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.  

 

13. DO CONTRATO E RESPECTIVA VIGÊNCIA  

 

13.1. Após a homologação do resultado, será(ão) a(s) vencedora(s) notificada(s) e 

convocada(s) para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, assinar(em) o pertinente contrato (minuta 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://portal.tcu.gov.br/certidoes/certidoes.htm
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constante do Anexo “D”), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no item 16, deste Edital.  

13.1.1. O encaminhamento do mesmo para assinatura poderá ser feita através de forma 

eletrônica, valendo-se para tanto do e-mail do preposto indicado na Proposta de Preços.  

13.1.2. Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação 

digital ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no 

item 13.1  

13.1.2.1. A assinatura digital deverá ser incluída em todas as folhas do contrato, em 

substituição à rubrica.  

13.1.3. Por ocasião da assinatura do contrato, será verificada a manutenção das 

condições de habilitação da contratada.  

13.1.4. Caso haja alguma irregularidade, nos termos do item acima, será concedido 

prazo de 05 (cinco) dias úteis para regularização, sob pena de rescisão contratual.  

 

13.2. No ato de formalização do contrato, deverá a licitante vencedora indicar pessoa 

pertencente ao seu quadro funcional, com a qual a Administração poderá obter informações 

e/ou esclarecimentos, bem como encaminhar quaisquer outras comunicações.  

 

13.3. A vigência dos contratos decorrentes desta licitação será de 360 (trezentos e 

sessenta dias) a contar da data de assinatura do contrato constante no anexo “D” deste edital 

 

13.4. Caso o contrato, por qualquer motivo, não venha a ser assinado, a licitante 

subsequente, na ordem de classificação, será notificada para nova Sessão Pública, na qual o 

pregoeiro examinará a sua proposta e qualificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 

uma que atenda ao edital, podendo o pregoeiro negociar diretamente com o proponente para 

que seja obtido preço melhor.  

 

14. DA RESCISÃO CONTRATUAL  

 

14.1. A inexecução total ou parcial do Contrato decorrente desta licitação ensejará sua 

rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/1993 

e posteriores alterações, com as consequências previstas no artigo 80 da referida Lei, sem que 

caiba à empresa contratada direito a qualquer indenização.  
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14.2. A rescisão contratual poderá ser:  

14.2.1. Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos 

incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/1993;  

14.2.2. Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo 

no processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração.  

 

15. DAS PENALIDADES  

 

15.1. A recusa imotivada do adjudicatário em assinar o Instrumento Contratual no 

prazo assinalado neste edital, sujeitá-lo-á à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total 

do contrato, contada a partir do primeiro dia após ter expirado o prazo que teria para assinar o 

contrato, nos termos do item 13.1 do presente instrumento convocatório.  

 

15.2. Entende-se por valor total do contrato o montante dos preços totais finais 

oferecidos pela licitante após a etapa de lances, considerando os itens do objeto que lhe tenham 

sido adjudicados.  

 

15.3. A penalidade de multa, prevista no item 15.1 deste edital, poderá ser aplicada, 

cumulativamente, com as penalidades dispostas na Lei nº 10.520/2002, conforme o art. 7, do 

mesmo diploma legal.  

 

15.4. A Administração Municipal de Cerro Negro poderá deixar de aplicar as 

penalidades previstas nesta cláusula, se admitidas as justificativas apresentadas pela licitante 

vencedora, nos termos do que dispõe o artigo 43, parágrafo 6º c/c artigo 81, e artigo 87, “caput”, 

da Lei nº 8.666/1993.  

 

15.5. Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 7º da Lei 10.520/02, a empresa 

contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, assegurada a prévia defesa:  

15.5.1. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato:  

15.5.1.1. Advertência por escrito. 

15.5.1.2. Multa de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), sobre o valor da obrigação 

não cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 5% (cinco por cento).  
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15.5.1.3. Ultrapassando o percentual de 5% (cinco por cento) previsto no subitem 

15.5.1.2, multa de até 20% (vinte e cinco por cento), calculada sobre o valor do Contrato ou da 

parte não cumprida.  

15.5.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a dois anos.  

15.5.1.5. Rescisão Contratual.  

15.5.2. Pela inexecução total ou parcial do Contrato:  

15.5.2.1. Multa de até 25% (vinte e cinco por cento), calculada sobre o valor do 

Contrato ou da parte não cumprida.  

15.5.2.2. Multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação 

realizada para complementação ou realização da obrigação não cumprida.  

15.5.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a cinco anos.  

15.5.2.4. Rescisão Contratual.  

15.5.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultante e após decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base no subitem 15.5.2.3 anterior.  

 

15.6. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens 15.5.1.2, 

15.5.1.3 e 15.5.2.1 será o valor inicial do Contrato.  

 

15.7. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, 

consequentemente, o pagamento delas não exime a empresa contratada da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Cerro 

Negro, e ainda, o ressarcimento de valores correspondente à diferença de preço resultante de 

nova licitação realizada para complementação ou realização da obrigação não cumprida.  

 

15.8. As penalidades de multas acima previstas poderão ser descontadas dos 

pagamentos subsequentes a que a contratada tiver direito, após aplicada a penalidade.  

 

15.9. As penalidades previstas nesta cláusula, poderão ser aplicadas isoladas ou 

conjuntamente entre as mesmas.  
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15.10. Ainda, a CONTRATADA que sofrer a penalidade disposta no subitem 15.5.2.3 

será descredenciada junto ao CRC Municipal, através de informação prestada pela 

Administração Municipal. 

 

15.11. As notificações, para aplicação de penalidades, poderão ser feitas através de 

forma eletrônica, valendo-se para tanto do e-mail do preposto indicado na Proposta de Preços.  

15.11.1. Nos casos em que a notificação seja encaminhada via e-mail, o prazo para 

defesa/ recurso será contado da data de confirmação de entrega do e-mail.  

 

16. DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO  

 

16.1. Os bens/materiais deverão ser entregues conforme solicitado pelo CRAS do 

Município de Cerro Negro. 

 

16.2. A contratada deverá observar os prazos, a forma e local de entrega do(s) objeto(s) 

licitado(s), de acordo com as especificações do Termo de Referência constante no anexo “A” 

deste edital.  

 

16.3. A comunicação da secretaria solicitante do objeto desta licitação poderá ser feita 

através de forma eletrônica, valendo-se para tanto do e-mail do preposto indicado na Proposta 

de Preços.  

 

17. DA GARANTIA  

 

17.1. A(s) proponente(s) vencedora(s) deverá(ão) prestar garantia conforme 

especificada no Termo de Referência constante no Anexo ”A” do Edital.  

 

18. DAS AMOSTRAS  

 

18.1. O presente objeto não há necessidade de solicitação de amostras. 
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18.2. Ocorrendo a formação de cadastro reserva, as licitantes que compões o mesmo, 

deverão encaminhar amostra no mesmo prazo estipulado para a primeira colocada e previsto no 

Termo de Referência, anexo “A” do edital.  

 

18.2.1. O não encaminhamento da amostra, ou reprovação da mesma, impedirão a 

licitante de constar no cadastro reserva.  

 

19. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

19.1. O pagamento será realizado conforme disposto na Cláusula Quinta da minuta 

contratual constante no anexo “D” deste edital.  

 

19.2. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto desta licitação correrão a 

seguintes dotações previstas na Lei Orçamentária do Exercício de 2023: 

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL CERRO NEGRO  

09.001 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL 

2.026 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

75 - 4.4.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS - 2.700.3110.0971 - SIGTV ESTRUTURAÇÃO 

INVESTIMENTO - EMENDA PARLAMENTAR 

 

19.3. Os recursos para pagamento do objeto desta licitação correrão por conta de 

recursos oriundos da Emenda Parlamentar nº 212181000789/2021.  

 

19.4. O pagamento será efetuado, mediante depósito bancário, em conta corrente de 

titularidade da contratada.  

 

19.5. As notas fiscais/notas fiscais eletrônicas deverão ser emitidas conforme 

informações constantes na(s) ordem(ns) de compra(s).  

19.5.1. A Nota Fiscal Eletrônica para pagamento deverá ser enviada no e-mail: 

comprasnf@cerronegro.sc.gov.br. 

 

19.6. Por força do contido no Decreto Federal nº 7.507/2011, para pagamento dos 

valores devidos, a empresa preferencialmente deverá manter conta corrente no Banco do Brasil 

mailto:comprasnf@cerronegro.sc.gov.br
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S.A., ou em caso da conta ser de outra instituição bancária, as tarifas decorrentes da 

transferência, serão descontados dos valores devidos ao fornecedor.  

 

20 - DOS REAJUSTES E REPACTUAÇÕES 

 

20.1. Os preços ora contratados não sofrerão reajustes. 

 

21. DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

21.1. É facultado ao Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer 

fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da 

proposta.  

 

21.2. A critério da Administração, o objeto da presente licitação poderá sofrer 

acréscimos ou supressões, de acordo com o artigo 65, § 1º, da lei n. 8.666/93.  

 

21.3. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das 

condições deste pregão, sujeitando-se, o licitante, às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da 

Lei n. 8.666/93.  

 

21.4. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação 

serão prestados pelo Pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio, servidores do Município 

de Cerro Negro.  

 

21.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na 

legislação em vigor.  

 

21.6. O Município de Cerro Negro reserva-se ao direito de anular ou revogar a presente 

licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie.  

 

21.7. As licitantes participantes deste certame licitatório declaram quando da 

apresentação das propostas:  
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21.7.1. Sob a pena prevista no parágrafo único do artigo 97 da Lei Federal nº 

8.666/1993, não estarem declaradas inidôneas ou suspensas de participação em licitações pela 

Prefeitura Municipal de Cerro Negro, SC, nos termos dos incisos III e IV do artigo 87 do 

referido diploma legal;  

21.7.2. Para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

empregam menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos, ressalvados os casos de menor a partir de quatorze anos na condição 

de aprendiz.  

21.7.3. Não possuir no quadro societário servidor público, deste município, da ativa 

ou empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista.  

 

21.8. A simples participação na presente licitação implica no conhecimento e na 

aceitação irretratável das normas e condições editalícias. 

 

21.9. Todos os horários apresentados neste edital seguirão o horário de Brasília – DF.  

 

21.10. Não será permitida a reprodução de quaisquer documentos pertinentes ao 

procedimento licitatório, por meio de fotografia.  

21.10.1. Em havendo interesse, a licitante poderá requerer cópia do documento ao 

Pregoeiro, que adotara as medidas necessárias para o seu fornecimento, nos termos da norma 

vigente.  

 

21.11. Informações verbais prestadas por integrantes da Administração Municipal de 

Cerro Negro não serão consideradas como motivos para impugnações.  

 

21.12. O foro competente para dirimir possíveis dúvidas e/ou litígios pertinentes ao 

objeto da presente licitação é o da Comarca de Campo Belo do Sul, SC, excluído qualquer 

outro.  

 

22. DOS ANEXOS DO EDITAL  

 

22.1. Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, 

os seguintes anexos:  
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a) Anexo “A” – TERMO DE REFERÊNCIA; 

b) Anexo “B” – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À 

LEGISLAÇÃO TRABALHISTA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA 

E AO ADOLESCENTE; 

c) Anexo “C” – MODELO DE DECLAÇÃO DE NÃO POSSUIR EM SEU 

QUADRO SOCIETÁRIO SERVIDOR PÚBLICO DA ATIVA, 

EMPREGADO DE EMPRESA PÚBLICA E DE SOCIEDADE 

DE ECONOMIA MISTA, AGENTES POLÍTICOS 

DETENTORES DE MANDATOS ELETIVOS DO PODER 

LEGISLATIVO;  

e) Anexo “D” – MINUTA DO CONTRATO; 

f) Anexo “E” – MODELO DE PROCURAÇÃO. 

 

Cerro Negro, 17 de novembro de 2023.  

 

 

 

ADEMILSON CONRADO 

Prefeito de Cerro Negro 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2023 

ANEXO “A” 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO  

1.1. Aquisição de instrumentos musicais e equipamentos de sonorização. 

1.2. Relação de Itens: 

Item Quant. Und. Descrição 

Valor 

Unitário 

Orçado 

Valor Total 

1 1 Un 

AMPLIFICADOR 2 CANAIS, Potência (RMS): 200W (4 

Ohms), Potência (RMS) 120W (8 Ohms), Potência 

(Musical): 400W (4 Ohms), Potência (Musical): 240W (8 

Ohms), Sensibilidade de entrada: 775mV, Impedância de 

entrada: 30K Ohms, Relação Sinal/Ruído (Noise): >100dB, 

Distorção harmônica (THD): <0,03%, Fator de 

amortecimento: >115, Resposta de frequência: 10Hz à 

70KHz, Consumo máximo: 420W, Tensão de rede: 

120/240V, Proteção contra curto, Sistema de ventilação 

inteligente, Chave de aterramento, Proteção térmica 

eletrônica, Classe AB, 1 entrada xlr/p10 balanceadas. 

2.340,00 2.340,00 

2 1 Un 

CAIXA SUB ATIVA 15 POLEGADAS, Potencia MAX 

1400W (700w p/ cada), Resposta de frequência: 38hz - 

250hz, Entrada e saída auxiliar XLR (sinal), Monitor Clip 

e Limiter Integrados, Crossover: 50-150Hz, Voltagem: 

220v, Ventilação forçada (cooler), Saída Speakon (para 

liga a passiva). 

3.490,00 3.490,00 

3 1 Un 

Guitarra elétrica, com 6 cordas e 22 trastes, comprimento da 

escala é de 25.5", 3 microfones humbucker simples, 

controles de chave seletora de captadores, tone e volumen, 

alavanca incluída, sons fortes e firmes. 

890,00 890,00 

4 1 Un 

Bateria acústica. COMPOSIÇÃO DO KIT: Tons: 10x8' e 

12x9', Surdo:14x15'de chão, Bumbo: 20x18', Caixa: 

14x5,5'. KIT DE FERRAGENS: 2 estante de prato, 1 pedal 

single com base fixa, 1 estante de caixa, 1 máquina de hihat, 

Clamp Holders e Pratos. 

2.800,00 2.800,00 
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5 1 Un 
Bateria eletrônica completa, com baquetas e pedais, caixa, 

surdo, chimbal, módulo de som e fones de ouvido. 
3.159,00 3.159,00 

6 1 Un 

Mesa de som analógica 16 canais. Mixer analógicos de alto 

desempenho com efeitos integrados, equalizador de 3 

bandas por canal, ajuste do pré amplificador por canal, 2 

Saídas Auxiliares, 1 saída FX, Máquina de Efeitos 

composto por 16 presets e ajustes, controle de PAN por 

can00al, mute e controle de volume por fader de 60mm, 

botão de acionamento do 48v divididos por grupo, entradas 

tipo RCA com controle de volume por fader 60mm, 2 Saídas 

de grupo,  saídas tipo RCA para gravação, equalizador 

gráfico de 7 bandas para ajuste da saída master ou 

subgrupos, saída XLR Main Out, VU saída meterbridge 

(standard), Saída de fones de ouvido, player USB 2.0 para 

reprodução e gravação de áudios em MP3,  conexão 

Bluetooth para reprodução através de equipamento portátil. 

2.100,00 2.100,00 

7 1 Un 

Violão elétrico com capa e Afinador Digital (embutido na 

lateral do violão),  com correia Basso SF112, capotraste 

Violão c/ mola, Roldana Violão (já instalada), Cabo P10 

P10 Emborrachado 5m, 1 Bateria 9v para o afinador / 

equalizador, 3x Palhetas sortidas. 

740,00 740,00 

8 2 Un 

Trompete laqueado afinação Bb com case, 3 pistões em aço 

inoxidável, campana Ø 124 mm (4.8""), calibre (ML) Ø 

11,70 mm (0.46""),  dedeira na 1ª pompa, bocal 7C, apoio 

regulavel na 3º pompaação Bb (Si bemol), hard Case 

(estojo) em ABS de alta resistência, acabamento laqueado. 

1.410,00 2.820,00 

9 1 Un 

Cubo amplificador para contrabaixo, elétrico 220v, 2 canais, 

Potência de saída 60 W, que obtenha um som com 

características naturais e próprias do instrumento. 

800,00 800,00 

10 1 Un 

Cubo Amplificador para guitarra, elétrico 220v, possui 2 

canais, potência de saída 35 W, conector de saída: P10, que 

obtenha um som com características naturais e próprias do 

instrumento. 

629,00 629,00 

11 1 Un 
Acordeon 80 baixos, com palheta em aço inoxidável, 41 

teclas, 7 registros, Estrutura de madeira nobre (Madeira de 
6.745,00 6.745,00 
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lei), Acabamento Refinado – Alto Brilho, Fole com 

revestimento, com case e alças para acordeom. 

 

 

2. JUSTIFICATIVA  

2.1. Considerando que o município recebeu valores oriundos da Emenda Parlamentar 

nº 212181000789/2021 para investimento nas atividades do CRAS do Município de Cerro 

Negro. 

Considerando também que tal aquisição é necessária para suprir as necessidades 

estruturar o CRAS com instrumentos musicais, visando melhorar o processo da aprendizagem, 

assegurar práticas pedagógicas mediadoras na aprendizagem em ambientes coletivos, no 

desenvolvimento pleno das crianças, interações e relações cotidianas vivenciadas, ao qual 

constroem sua identidade pessoal e coletiva e constroem sentidos sobre a natureza e a 

sociedade.  

Em assim sendo, esta solicitação se faz necessária para suprir as necessidades de 

instrumentos musicais, para realização de atividades que possam melhorar o processo de 

aprendizagem, utilizando a música e assim  fortalecendo a cultura para as crianças do Município 

de Cerro Negro. 

 

3. DOCUMENTAÇÃO EXTRA  

3.1. Catálogo/prospecto do Produto;  

 

4. PRAZO E FORMA E LOCAL DA ENTREGA/EXECUÇÃO  

4.1. O bem deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (TRINTA) dias consecutivos, 

contados da data de entrega da Solicitação de Fornecimento, de segunda a sexta-feira, das 09h 

às 12h e das 13h30 às 17h na sede do CRAS, situada na Rua Pedro de Oliveira Delfes, s/ n°, 

Centro neste Município. 

 

5. FORMA DE RECEBIMENTO  

5.1. Imediatamente após a entrega do bem, objeto desta licitação, o mesmo será 

devidamente inspecionados/fiscalizado pelo FISCAL DO CONTRATO/TÉCNICO e pela 

COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE BENS DA PREFEITURA DE CERRO NEGRO No 

caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos bens fornecidos em 

relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, 
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os mesmos serão sumariamente rejeitados, sujeitando-se a contratada às penalidades constantes 

do respectivo Contrato (minuta constante do Anexo “D”).  

5.2. O objeto desta licitação deverá ser recebido definitivamente mediante emissão, 

pela Comissão de Recebimento de Bens da Prefeitura de Cerro Negro, de Termo de 

Recebimento Definitivo de Bens, nos termos do art. 73, inc. II, “b” da Lei nº 8.666/93, e vistado 

pelo fiscal do contrato, desde que os bens fornecidos tenham sido regularmente aprovados.  

5.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos/refeitos no prazo de 10(dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

 

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

6.1. O Município efetuará o pagamento do objeto desta licitação à futura 

CONTRATADA no prazo de até 30 (trinta) dias após a data de emissão do Recebimento 

Definitivo de Bens citado no item 2.3 da Cláusula Segunda, mediante a apresentação da 

respectiva nota fiscal, por parte da CONTRATADA, devidamente atestada pelo fiscal do 

Contrato. 

6.2. O pagamento se dará através de depósito em conta corrente de titularidade da 

CONTRATADA. 

6.2.1. A Nota Fiscal Eletrônica para pagamento deverá ser enviada no e-mail: 

comprasnf@cerronegro.sc.gov.br. 

 

7. DO PRAZO E DA FORMA DE PRESTAÇÃO DA GARANTIA, DA 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E TREINAMENTO 

7.1. A licitante deverá prestar garantia on site (isto é, no local onde estiverem os bens 

por ela fornecidos) de, no mínimo: 12 (doze) meses consecutivos, sendo que os prazos serão 

contados a partir da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo de Bens.  

7.1.1. A futura CONTRATADA deverá arcar com todos os custos e despesas inerentes 

à prestação do serviço de garantia acima citado, tais como deslocamentos, alimentação, 

hospedagem, fretes, etc.  

7.2. Durante o período de garantia, o fornecedor ficará obrigado a efetuar, às suas 

expensas, a substituição ou reparo de todo e qualquer componente que apresente defeito de 

fabricação, regularmente constatado e mão de obra gratuita nas revisões durante a garantia on 

mailto:comprasnf@cerronegro.sc.gov.br
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site. Quando o período de garantia estabelecido pelo fabricante do item fornecido for superior 

ao acima mencionado, o ofertado pelo fabricante prevalecerá.  

7.3. Além da obrigação de prestação de garantia, a futura CONTRATADA também se 

obriga a respeitar o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da data de cada 

chamado, para o comparecimento a sede administrativa do Município de Cerro Negro para a 

execução da assistência técnica. Se a distância entre a sede da CONTRATADA e a cidade de 

Cerro Negro impossibilitar a prestação da assistência técnica dentro do prazo anteriormente 

fixado, a CONTRATADA deverá obrigatoriamente subcontratar empresa com capacidade 

técnica para executar tal assistência, cuja sede deverá estar dentro de um raio de localização 

que viabilize o atendimento no prazo ora exigido.  

7.4. A CONTRATADA deverá solucionar o problema que resultou no chamado 

técnico, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de comparecimento, 

registrada pelo servidor que fez o chamado, sub pena de aplicação de multa diária nos termos 

do subitem 10.1.1 do futuro Contrato.  

7.5. Na hipótese de subcontratar a assistência técnica para a prestação da garantia, a 

CONTRATADA deverá entregar à CONTRATANTE cópia autenticada ou via original do 

pertinente instrumento particular de contrato firmado entre ela (CONTRATADA) e a empresa 

terceirizada, sob pena de rescisão unilateral do presente Termo Contratual, sem prejuízo das 

sanções dispostas no Art. 7º da Lei Federal 10.520/02. 

7.6. Assistência Técnica prestada para todos os itens durante o período de garantia, 

com nome, CNPJ, inscrição estadual e endereço completo do responsável pela assistência 

técnica, caso seja prestada por terceiros.  

7.7. Todos os custos de mão de obra, peças, componentes, transporte, hospedagem ou 

quaisquer outros para o atendimento de Garantia e Assistência Técnica serão de inteira e total 

responsabilidade da Contratada.   

7.8. Independente da Contratada SER ou NÃO concessionária autorizada, a mesma 

deverá entregar o equipamento Novo e de Zero Uso, em perfeito estado de funcionamento, sem 

arranhões, sem componentes adaptados com a documentação completa e atualizada.  

7.9. O TREINAMENTO/ENTREGA TÉCNICA deverá ser realizado (se necessário), 

sem ônus para o Contratante, na sede da Contratante, por um profissional habilitado, 

devidamente identificado. Os participantes serão no máximo de 02 (dois) funcionários por 

equipamento designados pela Contratante, com os seguintes itens a serem explorados:  
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7.9.1. Conteúdo que garanta os conhecimentos técnicos suficientes para 

operacionalização do(s) equipamentos, quanto às dúvidas básicas de funcionamento, utilização 

dos equipamentos;  

7.9.2. Conhecimento para detectar problemas comuns e reportar ao serviço de 

assistência técnica da contratada as falhas e defeitos apresentados nos equipamentos.  

 

8. AMOSTRA  

8.1. Não há necessidade de apresentação de amostras para o objeto deste Termo de 

Referência;  

 

9. SUBCONTRATAÇÃO  

9.1. Não é permitida a subcontratação para o fornecimento dos materiais objete desse 

edital, exceto para os serviços de transporte dos mesmos e a assistência técnica;. 

 

10. VISTORIA  

10.1. Não há necessidade. 

 

11. FORMA DE ADJUDICAÇÃO  

11.1. Por item.  

 

12. FISCALIZAÇÃO  

12.1. Os responsáveis pela fiscalização do contrato decorrente deste processo, será os 

Fiscais:  

 

Dariani Rossi Arruda – Fiscal Técnico.  

 

13. RECURSO  

13.1. O pagamento será efetuado com recursos oriundos da Emenda Parlamentar 

nº212181000789/2021. 

 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS  

14.1. Sem disposições.  

 

15. ASSINATURAS  
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DARIANI ARRUDA ROSSI 

Fiscal Técnico 
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PREGÃO ELETRÔNICO 041/2023 

ANEXO “B” 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO 

TRABALHISTA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

 

Ref.: Pregão Eletrônico Nº 041/2023 

 

DECLARAÇÃO 

 

(Nome da Empresa) CNPJ/MF Nº ____________, sediada (Endereço Completo) DECLARA, 

para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei no 8.666/1993, acrescido pela Lei nº 

9.854/1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

 

(Local e Data) 

 

 

________________________ 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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PREGÃO ELETRÔNICO 041/2023 

ANEXO “C” 

MODELO DE DECLAÇÃO DE NÃO POSSUIR EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO 

SERVIDOR PÚBLICO DA ATIVA, EMPREGADO DE EMPRESA PÚBLICA E DE 

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA, AGENTES POLÍTICOS DETENTORES DE 

MANDATOS ELETIVOS DO PODER LEGISLATIVO 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 ………………………………………………., inscrita no CNPJ N° 

……………………………., sediada na rua …………………….., cidade ………... / ____, por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)……………………..., portador(a) da Carteira 

de Identidade n° …………….. e do CPF n° ………………………………... DECLARA que 

não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, empregado de empresa pública 

e de sociedade de economia mista, agentes políticos detentores de mandatos eletivos do poder 

legislativo, tanto federal como estadual, nos termos do Art. 54, Inc. I, alínea “a” da Constituição 

Federal e Art. 43, Inc. I alínea “a”, inc. II, alínea “a” da Constituição do Estado de Santa 

Catarina. 

 

Local, __ de __________________ de 2023. 

 

 

 

(nome e assinatura do responsável legal) 

(número da carteira de identidade e órgão emissor) 
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PREGÃO ELETRÔNICO 041/2023 

ANEXO “D” 

MINUTA CONTRATUAL 

 

CONTRATO Nº ____/2023 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 

MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO E A EMPRESA 

___________________________, OBJETIVANDO O 

FORNECIMENTO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS 

ATRAVÉS DE EMENDA PARLAMENTAR Nº 

212181000789/2021. 

 

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ-MF sob o n 95.991.097/0001-58, com 

sede à Avenida Orides Delfes Furtado, 739, Centro, nesta cidade, Estado de Santa Catarina, 

neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Ademilson Conrado, portador da Cédula de 

Identidade nº 3.***.333 SSP/SC e inscrito no CPF-MF sob o nº 025***.***-31, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro, a empresa 

_____________________, com sede na _________________, _____, Bairro 

______________, __________, ______, inscrita no CNPJ-MF sob o nº ________________, 

neste ato representada pelo(a) seu(ua) ___________, Sr(a). _____________, portador(a) da 

Cédula de Identidade RG nº __________________ e inscrito(a) no CPF-MF sob o nº 

________________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, e perante as 

testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de 

acordo com o Processo Licitatório nº 065/2023, modalidade Pregão Eletrônico nº. 041/2023 e 

que se regerá pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, atendidas as 

cláusulas a seguir enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o bem abaixo relacionado, com as 

seguintes especificações:  

- ___________ [descrever aqui as especificações do(s) bem(ns) ofertado(s) pela 
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licitante vencedora, incluindo a marca e o modelo]. 

 

1.2. Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, 

obrigando as partes em todos os seus termos, às condições expressas no Edital de Pregão 

Eletrônico nº 041/2023, juntamente com seus anexos e a proposta comercial da 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, LOCAL E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

 

2.1. O bem deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, 

contados da data de assinatura do presente instrumento, de segunda a sexta-feira, das 09h às 

12h e das 13h30 às 17h, na sede do CRAS, situada na Rua Pedro de Oliveira Delfes, s/ n° , 

centro neste Município. 

 

2.2. Imediatamente após a entrega dos bens, objeto deste Contrato, os mesmos serão 

devidamente inspecionados por servidor/comissão designado pela CONTRATANTE. No caso 

de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos bens fornecidos em relação à 

proposta comercial da CONTRATADA ou em relação às condições expressas no Edital que a 

este dá causa, os mesmos serão sumariamente rejeitados, sujeitando-se a CONTRATADA às 

penalidades constantes da Cláusula Nona. 

 

2.3. O objeto deste Contrato deverá ser recebido definitivamente, por 

servidor/comissão designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 73, inc. II, “b” da Lei 

nº. 8.666/93, desde que os bens fornecidos pela CONTRATADA tenham sido regularmente 

aprovados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

O presente Contrato terá vigência de 12 (DOZE) meses, a contar da data de assinatura. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL 

 

4.1. Pelo fornecimento do bem previsto na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE 
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pagará à CONTRATADA o valor total de R$ ____________ 

(__________________________). 

 

4.2. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto deste Contrato correrão a 

seguindo dotação prevista na Lei Orçamentária do Exercício de 2023: 

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL CERRO NEGRO  

09.001 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL 

2.026 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

75 - 4.4.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS - 2.700.3110.0971 - SIGTV ESTRUTURAÇÃO 

INVESTIMENTO - EMENDA PARLAMENTAR 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

5.1. A CONTRATANTE efetuará o pagamento do objeto deste Contrato à 

CONTRATADA no prazo de até 30 (trinta) dias após a data de emissão do Recebimento 

Definitivo de Bens citado no item 2.3 da Cláusula Segunda, mediante a apresentação da 

respectiva nota fiscal, por parte da CONTRATADA, devidamente atestada pelo fiscal do 

Contrato. 

 

5.2. O pagamento se dará através de depósito em conta corrente de titularidade da 

CONTRATADA. 

5.2.1. A Nota Fiscal Eletrônica para pagamento deverá ser enviada no e-mail: 

comprasnf@cerronegro.sc.gov.br. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E DA FORMA DE PRESTAÇÃO DA 

GARANTIA, DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E TREINAMENTO 

 

6.1. A licitante deverá prestar garantia on site (isto é, no local onde estiverem os bens 

por ela fornecidos) de, no mínimo: 12 (doze) meses consecutivos, sendo que os prazos serão 

contados a partir da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo de Bens.  

6.1.1. A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos e despesas inerentes à 

prestação do serviço de garantia acima citado, tais como deslocamentos, alimentação, 

mailto:comprasnf@cerronegro.sc.gov.br
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hospedagem, fretes, etc.  

 

6.2. Durante o período de garantia, o fornecedor ficará obrigado a efetuar, às suas 

expensas, a substituição ou reparo de todo e qualquer componente que apresente defeito de 

fabricação, regularmente constatado e mão de obra gratuita. Quando o período de garantia 

estabelecido pelo fabricante do item fornecido for superior ao acima mencionado, o ofertado 

pelo fabricante prevalecerá.  

 

6.3. Além da obrigação de prestação de garantia, a CONTRATADA também se obriga 

a respeitar o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da data de cada chamado, 

para o comparecimento a sede administrativa do Município de Cerro Negro para a execução da 

assistência técnica. Se a distância entre a sede da CONTRATADA e a cidade de Cerro Negro 

impossibilitar a prestação da assistência técnica dentro do prazo anteriormente fixado, a 

CONTRATADA deverá obrigatoriamente subcontratar empresa com capacidade técnica para 

executar tal assistência, cuja sede deverá estar dentro de um raio de localização que viabilize o 

atendimento no prazo ora exigido.  

 

6.4. A CONTRATADA deverá solucionar o problema que resultou no chamado 

técnico, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de comparecimento, 

registrada pelo servidor que fez o chamado, sub pena de aplicação de multa diária nos termos 

do subitem 10.1.1.  

 

6.5. Na hipótese de subcontratar a assistência técnica para a prestação da garantia, a 

CONTRATADA deverá entregar à CONTRATANTE cópia autenticada ou via original do 

pertinente instrumento particular de contrato firmado entre ela (CONTRATADA) e a empresa 

terceirizada, sob pena de rescisão unilateral do presente Termo Contratual, sem prejuízo das 

sanções dispostas no Art. 7º da Lei Federal 10.520/02. 

 

6.6. Assistência Técnica prestada para todos os itens durante o período de garantia, 

com nome, CNPJ, inscrição estadual e endereço completo do responsável pela assistência 

técnica, caso seja prestada por terceiros.  

 

6.7. Todos os custos de mão de obra, peças, componentes, transporte, hospedagem ou 

quaisquer outros para o atendimento de Garantia e Assistência Técnica serão de inteira e total 
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responsabilidade da Contratada.   

 

6.8. Independente da Contratada SER ou NÃO concessionária autorizada, a mesma 

deverá entregar o equipamento novo, ZERO Uso, em perfeito estado de funcionamento, sem 

arranhões, sem componentes adaptados com a documentação completa e atualizada.  

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

7.1. A fiscalização e o acompanhamento da execução dos trabalhos da 

CONTRATADA serão exercidos pela CONTRATANTE, através dos servidores neste ato 

designados, os quais poderão, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção 

de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não forem sanadas de 

imediato, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das 

penalidades previstas neste Contrato. 

 

7.2. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas 

com a execução do objeto deste Contrato serão registradas pela CONTRATANTE, constituindo 

tais registros, documentos legais. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

8.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão 

administrativa, nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e posteriores 

alterações, com as consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à 

CONTRATADA direito a qualquer indenização. 

 

8.2. A rescisão contratual poderá ser: 

8.2.1. Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

8.2.2. Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no 

processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 

 

CLÁUSULA NONA - DOS REAJUSTES 
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Os preços ora contratados não sofrerão reajustes. 

 

CLÁUSULA DECÍMA - DAS PENALIDADES 

 

10.1. Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 7º da Lei 10.520/02, a contratada 

ficará sujeita às seguintes penalidades, assegurada a prévia defesa:  

10.1.1. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato:  

10.1.1.1. Advertência por escrito. 

10.1.1.2. Multa de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), sobre o valor da obrigação 

não cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 5% (cinco por cento).  

10.1.1.3. Ultrapassando o percentual de 5% (cinco por cento) previsto no subitem 

10.1.1.2, multa de até 20% (vinte e cinco por cento), calculada sobre o valor do Contrato ou da 

parte não cumprida.  

10.1.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a dois anos.  

10.1.1.5. Rescisão Contratual.  

10.1.2. Pela inexecução total ou parcial do Contrato:  

10.1.2.1. Multa de até 25% (vinte e cinco por cento), calculada sobre o valor do 

Contrato ou da parte não cumprida.  

10.1.2.2. Multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação 

realizada para complementação ou realização da obrigação não cumprida.  

10.1.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a cinco anos.  

10.1.2.4. Rescisão Contratual.  

10.1.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultante e após decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base no subitem 10.1.2.3 anterior.  

 

10.2. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens 10.1.1.2, 

10.1.1.3 e 10.1.2.1 será o valor inicial do Contrato.  
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10.3. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, 

consequentemente, o pagamento delas não exime a CONTRATADA da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

 

O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em 

parte. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

 

A CONTRATANTE providenciará a publicação respectiva, em resumo, do presente 

termo, na forma prevista em Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES 

COMPLEMENTARES 

 

Os casos omissos ao presente termo, serão resolvidos em estrita obediência às 

diretrizes da Lei nº 8.666/93, e posteriores alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Campo Belo do Sul, SC, para qualquer procedimento 

relacionado com o cumprimento do presente Contrato. 

 

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi 

lavrado o presente termo em 03 (três) vias de igual teor, que, 

depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes 

contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram. 

 

Cerro Negro, SC, ___ de __________ de 2023. 
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CONTRATADA 

ADEMILSON CONRADO 

Prefeito de Cerro Negro 

CONTRATANTE 

 

 

Fiscais 

 

 

Dariani Arruda Rossi 

Fiscal Técnico 

 

 

Testemunhas: 

 

01. 02.  

Nome:  Nome:  

CPF:  CPF: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2023 

ANEXO “E” 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da empresa), com sede 

(endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o nº................, e Inscrição Estadual sob o nº 

............., representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s) Sr(a)........, 

portador(a) da Cédula de Identidade RG nº.............. e CPF nº................, nomeia(m) e 

constitui(em) seu bastante procurador o(a) Sr(a) (qualificação), portador(a) da Cédula de 

Identidade RG nº............. e CPF nº ............., a quem confere(imos) amplos poderes para 

representar a (Razão Social da Empresa) perante o Município de Cerro Negro, no que se referir 

ao Pregão Eletrônico nº 041/2023, especialmente para tomar toda e qualquer decisão durante 

as fases do Pregão, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE 

CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, oferecer/assinar PROPOSTA DE 

PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO em nome da Outorgante, formular lances 

na etapa de lances, negociar a redução de preço, manifestar-se imediata e motivadamente sobre 

a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo Pregoeiro, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 

nome da Outorgante.  

 

A presente Procuração é válida até o final de todo o processo do Pregão Eletrônico nº 

041/2023 inclusive entrega/fornecimento do objeto/execução total do contrato.  

 

 

Local, ______ de ____________________ de 2023.  

 

 

 

((nome e assinatura do responsável legal) 

(número da carteira de identidade e órgão emissor) 

 


